
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Fomento nº 012/2026 – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA 
SERRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E DESPORTIVA MULTIPLICARTE – OBJETO: Manutenção das 
oficinas, cursos e atividades do projeto multiplicadores da capoeira, conforme 
especificado no Plano de Trabalho da OSC, originário da Emenda Impositiva nº 
033/2025. O MUNICÍPIO pagará à ENTIDADE o valor de R$ 50.000,00. – 
VIGÊNCIA: até 20/12/26. - ASS: 31/3/26 - Prefeito.



 
PREFEITURA DE ITAPECERICA DA SERRA
Prefeito | Ramon Pires Corsini
Gabinete do Prefeito | Departamento de Comunicação
Telefone | 4668-9000
Email | imprensaitap@gmail.com
Av. Eduardo Roberto Daher, 1135 - Centro www. .sp.gov.britapecerica

EXPEDIENTE











EDITAL Nº 366/2026-SA-ATO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 – SDSRT

RESULTADO PARCIAL REFERENTE AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO 
DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSCs SEM FINS LUCRATIVOS, QUE EXERCEM ATIVIDADES 
VOLTADAS AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 06 A 15 ANOS, EM 
REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, PARA CONSECUÇÃO DE 
FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a relação das Organizações da Sociedade Civil, 
ao cumprimento dos requisitos para documentação necessária para celebração 
de Termo de Colaboração.

NOME DA ORGANIZAÇÃO RESULTADO ATENDIMENTOS JUSTIFICATIVA 

Associação Beneficente da 
Criança e do Adolescente 

Habilitada 110 Atendeu aos requisitos Edital nº 
348/2026 – SDSRT 

Análise de Plano de Trabalho 

Associação Comunitária 
Clave de Sol 

Habilitada 100 Atendeu aos requisitos Edital nº 
348/2026 – SDSRT 

Análise de Plano de Trabalho 

Comunidade Missionária de 
Villaregia Social 

Habilitada 120 Atendeu aos requisitos Edital nº 
348/2026 – SDSRT 

Análise de Plano de Trabalho 

Sociedade de Instrução e 
Beneficência Centro de 

Convivência Nazaré 

Habilitada 100 Atendeu aos requisitos Edital nº 
348/2026 – SDSRT 

Análise de Plano de Trabalho 

Sociedade de Instrução e 
Beneficência Creche Maria 

Imaculada 

Habilitada 150 Atendeu aos requisitos Edital nº 
348/2026 – SDSRT 

Análise de Plano de Trabalho 

 

As Organizações da Sociedade Civil, consideradas inabilitadas poderão impetrar 
recurso, no prazo de cinco dias a contar da publicação deste resultado no site do 
Município de Itapecerica da Serra, dirigindo à Comissão de Seleção.
O presente Edital será publicado, na Imprensa Oficial do Município e estará 

disponível no site www.itapecerica.sp.gov.br.
Itapecerica da Serra, 8 de abril de 2026

DR. RAMON PIRES CORSINI 
Prefeito

ANALI JACOB CORSINI
Secretária Municipal do Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho

LEI Nº 3.330, DE 10 DE ABRIL DE 2026

(Projeto de Lei nº 1.859/2026 de autoria do Poder Legislativo, Mesa Diretora 
2025/2026)

CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL NO MONTANTE DE 5,00% (CINCO POR 
CENTO) PARA TODOS OS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPECERICA DA SERRA, ALTERA ANEXO II DA LEI Nº 3.131, DE 6 DE 
DEZEMBRO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido a todos os servidores públicos da Câmara Municipal de 
Itapecerica da Serra o reajuste salarial de 5,00% (cinco por cento) sobre os valores 
constantes das respectivas referencias. 

Art. 2º Altera-se o Anexo II, subquadro A e B, da Lei Municipal nº 3131, de 6 
dezembro de 2024, que passa a vigorar segundo Anexo I desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 1º de março de 2026.

Itapecerica da Serra, 10 de abril de 2026.

DR. RAMON PIRES CORSINI

Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

EDNÉIA PREVIATI OLIVEIRA

Secretária Interina da Secretaria Municipal de Finanças

ANEXO I

TABELA DE REFERÊNCIA E VENCIMENTOS DO QUADRO DE PESSOAL 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA

a) Tabela de Referência e Vencimentos de Concursados

 

REFERÊNCIA VALOR 

E01 R$ 3.011,62 

E02 R$ 3.641,64 

E03 R$ 4.214,53 

E03A R$ 6.153,23 

E04 R$ 4.738,61 

E04A R$ 6.918,39 

E05 R$ 5.212,49 

E05A R$ 7.610,25 

E06 R$ 5.731,27 

E06A R$ 8.367,66 

E07 R$ 6.414,41 

E07A R$ 9.365,04 

E08 R$ 7.507,33 

E09 R$ 7.703,43 

E10 R$ 10.040,89 

E10A R$ 14.659,70 

E11 R$ 11.008,29 

E11A R$ 16.072,12 

E12 R$ 12.329,34 

E12A R$ 18.000,85 

b) Tabela de Referência e Vencimentos de Comissionados

 

REFERÊNCIA VALOR 

C01 R$ 9.621,60 

C02 R$ 11.555,13 

C03 R$ 18.494,02 

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2026

RATIFICO, a Inexigibilidade de Licitação com base no artigo 74, inciso V, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, para LOCAÇÃO DE IMÓVEL situado na Estrada 
Balthazar Manoel, s/n – Bairro do Potuverá (altura do km 294,5 da Rodovia Regis 
Bittencourt) - Itapecerica da Serra – SP, de propriedade da empresa MENDES 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ nº 12.322.003/0001-
20, para Instalação de Academia Municipal de Musculação com valor total de R$ 
96.000,00 (noventa e seis mil reais), pelo período de 12 (doze) meses.
Itapecerica da Serra, 10 de abril de 2026.
DR. RAMON CORSINI - Prefeito

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2026

RATIFICO, a Inexigibilidade de Licitação com base no artigo 74, inciso V, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, para LOCAÇÃO DE IMÓVEL situado na Rua 
Constantinopla, 228 – Jd. São Marcos - Itapecerica da Serra – SP, de propriedade 
do Sr. VANDEILTON FERREIRA SOARES, para Instalação de Academia 
Municipal de Musculação com valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pelo período de 12 (doze) meses.
Itapecerica da Serra, 10 de abril de 2026.
DR. RAMON CORSINI - Prefeito

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008 2026/

RATIFICO, a Inexigibilidade de Licitação com base no artigo 74, inciso V, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, para LOCAÇÃO DE IMÓVEL situado na Rua Itapiúna, 92 
– casa 02 – Jd. São Pedro - Itapecerica da Serra – SP, de propriedade do Sr. 
AVELINO OLIVEIRA MAIA, para Instalação de Academia Municipal de 
Musculação com valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), pelo período 
de 12 (doze) meses.
Itapecerica da Serra, 10 de abril de 2026.
DR. RAMON CORSINI - Prefeito

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2026

RATIFICO, a Inexigibilidade de Licitação com base no artigo 74, inciso V, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, para LOCAÇÃO DE IMÓVEL situado na Rua Zoraide Eva 
das Dores, 135 - Itapecerica da Serra – SP, de propriedade da Sra. VALDETE 
NEGRI DE MORAES, para Instalação de Academia Municipal de Musculação com 
valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), pelo período de 12 (doze) 
meses.   Itapecerica da Serra, 10 de abril de 2026.
DR. RAMON CORSINI - Prefeito

http://www.itapecerica.sp.gov.br


DECRETO Nº 4.034, DE 8 DE ABRIL DE 2026

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 2.964, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

 D E C R E T A:
Art. 1º  O Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade de Itapecerica 
da Serra é um órgão colegiado de caráter deliberativo, normativo, consultivo e 
fiscalizador, responsável pela gestão estratégica e pelo controle social da 
aplicação dos recursos do Fundo Social de Solidariedade, visando ao 
enfrentamento das situações de vulnerabilidade social no Município.

Art. 2º  Compete ao Conselho Deliberativo:
I – apurar e compilar, anualmente ou sempre que necessário, as principais 
demandas sociais e situações de vulnerabilidade no território municipal;
II – levantar, promover e articular a captação de recursos humanos, materiais, 
financeiros, alimentares e outros, junto à comunidade, à iniciativa privada e aos 
entes públicos, bem como buscar ativamente novas fontes de financiamento e 
parcerias institucionais para ampliação das ações do Fundo;
III – elaborar, aprovar e revisar os planos de ação anuais do Fundo, contendo 
metas, diretrizes, cronogramas e previsão orçamentária, observada a legislação 
vigente;
IV – propor, normatizar e aprovar programas e projetos financiados com recursos 
do Fundo Social de Solidariedade;
V – atuar de forma integrada com as unidades administrativas da Prefeitura e com 
entidades da sociedade civil, promovendo ações conjuntas;
VI – acompanhar e fiscalizar a execução físico-financeira dos recursos do Fundo, 
avaliando a conformidade com os objetivos estabelecidos;
VII – emitir pareceres sobre a aplicação dos recursos e deliberar sobre prestações 
de contas;
VIII – elaborar, aprovar e atualizar seu Regimento Interno;
IX – emitir mensalmente o balancete financeiro do Fundo, contendo a 
demonstração da receita e da despesa do mês anterior, em cumprimento ao art. 10 
da Lei nº 2.964, de 2022; e
X – Encaminhar relatórios periódicos de atividades à Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho e ao Gabinete do Prefeito.

Art. 3º  O Conselho Deliberativo será composto por 12 (doze) membros, sendo 6 
(seis) representantes do Poder Público e 6 (seis) representantes da Sociedade 
Civil. Cada representante, deverá ter um membro titular e um respectivo suplente, 
conforme segue:

I – Representantes do Poder Público:
a) 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito, na qualidade de Presidente do 
Conselho;
b) 1 (um representante da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e 
Relações do Trabalho;
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura;
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos;
e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças; e 
f) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação.

II – Representantes da Sociedade Civil:
a) 2 (dois) representantes de Organizações da Sociedade Civil – OSCs, 

LEI Nº 3.324, DE 8 DE ABRIL DE 2026
(Projeto de Lei nº 1.839/2026, de autoria da Vereadora Roseli Trappe)

DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROTETORES E 
CUIDADORES INDIVIDUAIS DE ANIMAIS EM SITUAÇÃO DE ABANDONO OU 
RISCO, E INSTITUI O CADASTRO MUNICIPAL CORRESPONDENTE NO 
MUNICÍPIO ITAPECERICA DA SERRA.

 FAÇO SABER que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica instituído o Cadastro Municipal de Protetores e Cuidadores 
Individuais de Animais em Situação de Abandono ou Risco, como instrumento de 
promoção e valorização das atividades de proteção animal em Itapecerica da 
Serra.

Parágrafo único.  Entende-se por protetores e cuidadores individuais toda 
pessoa física ou jurídica que protege animais errantes, providenciando cuidados 
de saúde, integridade física e psicológica, vacinação e castração para fins de 
adoção responsável.

Art. 2º  O cadastro será feiro através do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
protetor/cuidador, coletando dados pessoais e comprovação da atividade de 2 
(dois) anos: O cadastro será realizado mediante a apresentação de:

RG e CPF
Comprovante de residência atualizado
Telefone/E-mail
Dados do local de acolhimento
Perfil de atuação, espécies atendidas (domésticos, silvestres, outros)
Tempo de Atividade

§ 1º  Entende-se por órgão competente a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Meio Ambiente por ter atribuições necessárias para causa animal.

integrantes da rede solidária municipal;
b) 2 (dois) representantes da rede socioassistencial local; e 
c) 2 (dois) representantes de clubes de serviço com atuação no Município.

§ 1º  O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida uma 
recondução.

§ 2º  O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público 
relevante, não remunerado.

§ 3º  Os representantes da sociedade civil serão escolhidos em reunião plenária, 
aberta à comunidade, mediante votação direta, sendo considerados eleitos os 
candidatos mais votados para titulares e, na sequência, para suplentes, 
respeitada a proporcionalidade entre os segmentos.

Art. 4º  O Presidente do Conselho será o representante do Gabinete do Prefeito, 
conforme o disposto na legislação municipal.

Art. 5º  Compete ao Presidente:

I – convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho;
II – coordenar os trabalhos do Conselho e supervisionar a execução das 
deliberações;
III – assinar os atos administrativos e financeiros em nome do Conselho;
IV – tomar as medidas administrativas, financeiras e orçamentárias para a boa 
gestão do Fundo Social de Solidariedade; e
V – encaminhar os balancetes e relatórios à Administração Municipal e aos órgãos 
de controle.

§ 1º  O Conselho Deliberativo elegerá, entre seus membros titulares, um Vice-
Presidente e dois secretários, por maioria simples de votos, para mandato 
coincidente com os dos Conselheiros.

§ 2º  Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas ausências, 
impedimentos ou vacância, exercendo integralmente suas atribuições durante o 
período.

Art. 6º  Do funcionamento:

I  – o Conselho reunir-se-à ordinar iamente uma vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou por, no mínio, 1/3 
(um terço) de seus membros;
II – as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes; e
III – as reuniões serão registradas em atas assinadas pelos Conselheiros 
presentes.

Art. 7º  Todos os balancetes mensais, atas e planos de ação do Conselho deverão 
ser publicados no site oficial da Prefeitura e afixado no quadro de Editais, 
garantindo ampla transparência à sociedade.

Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 8 de abril de 2026.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

ANALI JACOB CORSINI
Secretária Municipal do Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho

§ 2º  Somente poderão ser cadastrados protetores/cuidadores residentes no 
Município de Itapecerica da Serra  e cujo local de acolhimento também esteja 
dentro dos limites do Município.

Art. 3º  Como forma de valorização, os protetores devidamente cadastrados terão 
preferências nos programas públicos Municipais de castração e vacinação 
gratuito para os animais sob sua guarda.

Parágrafo único.   As cotas e demais direitos e obrigações dos 
protetores/cuidadores, referentes à participação nos programas públicos 
mencionados neste artigo, serão regulamentadas por ato do Poder Executivo.

Art. 4º  Os locais de acolhimento dos animais deverão ser inspecionados 
regularmente pelos órgãos competentes, objetivando evitar condições de maus 
tratos, em qualquer das modalidades de crueldade vetadas na legislação vigente.

Art. 5º  Os protetores/cuidadores deverão manter em arquivo de fácil acesso os 
laudos de inspeção, documentação sobre o tratamento e procedimentos feitos em 
cada animal, para eventuais inspeções de rotina, por parte dos órgãos 
competentes.

Art. 6º  Revoga-se a Lei nº 2.674, de 19 de outubro de 2018.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 8 de abril de 2026.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

GUILHERME FERREIRA PALMEZANO
Secretário Municipal de Planejamento e Meio Ambiente


